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Pregão Eletrônico 021/2015 – Errata 02 

1. No Item 9 – Qualificação Técnica Específica, do Anexo I - Termo de Referência do edital. 

Onde se lê:  

9.2.2.1. Certificado de conformidade de produto emitido pela ABNT com a 
norma NBR 13966:2008 ou versão mais recente para os Itens 01 a 24 – Lote 01. 

9.2.2.2. Certificado de conformidade de produto emitido pela ABNT com a 
norma NBR 13961:2010 ou versão mais recente para os Itens 43 a 61 e 63 – Lote 
03. 

9.2.2.3. Certificado de conformidade de produto emitido pela ABNT com a 
norma NBR 13962:2006 ou versão mais recente para o Item 64 – Lote 04. 

Leia-se: 

9.2.2.1. Certificado de conformidade de produto com a norma da ABNT- NBR 
13966:2008 ou versão mais recente para os Itens 01 a 24 – Lote 01, emitido por 
entidade que possua acreditação do INMETRO. 

9.2.2.2. Certificado de conformidade de produto com a norma da ABNT- NBR 
13961:2010 ou versão mais recente para os Itens 43 a 61 e 63 – Lote 03, emitido 
por entidade que possua acreditação do INMETRO. 

9.2.2.3. Certificado de conformidade de produto com a norma da ABNT- NBR 
13962:2006 ou versão mais recente para o Item 64 – Lote 04, emitido por entidade 
que possua acreditação do INMETRO. 

OBS.: A alteração não afeta os valores das propostas. 
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